[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 65/2023
ASSUNTO: 
Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023), com a abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 17.547.195,81
AUTOR: Prefeito 
A exposição de motivos coloca que, a princípio, seriam alterações orçamentárias envolvendo demandas da Secretaria de Infraestrutura, sendo que a primeira alteração seria realizada através de Superávit Financeiro, com o montante de R$ 3.604.738,47. A segunda alteração orçamentária seria realizada através de Excesso de Arrecadação com o montante de R$ 1.942.457,34 e, por fim, a terceira alteração orçamentária prevista seria realizada através de Operação de Crédito – Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento n.º 0600.956-72/2022 – Programa FINISA, dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Infraestrutura com o montante de R$ 12.000.000,00.
O Poder Executivo protocolou mensagem suprimindo o último valor descrito, sendo que o Poder Executivo explicou em documento encaminhado à Comissão de Obras, que a supressão do montante de R$ 12.000.000,00 colocado na mensagem do Poder Executivo seria para evitar duplicidade na alocação de recurso orçamentário para 2024, uma vez que tal valor já estaria inserido na LDO 2024, portanto os vereadores estarão aprovando tão somente o montante de R$ 5.547.195,81, que configura R$ 3.604.738,47 por Superávit Financeiro e R$ 1.942.457,34 por Excesso de Arrecadação, tendo como recurso para sua cobertura o repasse da receita liquida Sabesp em Botucatu.
 Esta comissão analisou o projeto no aspecto financeiro e levando em consideração que cabe à Câmara Municipal verificar se ocorrem as hipóteses que justifiquem a abertura de créditos adicionais e sendo que as alterações orçamentárias do referido projeto visam atender as demandas da Secretaria de Infraestrutura, notadamente, obras e instalações do Departamento de Obras e Serviços Municipais.


Desta forma cabe-nos, nesta oportunidade, apenas manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de junho de 2023.
Vereador LELO PAGANI
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